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PORTARIA Nº 849, DE 9 DE MAIO DE 2014

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Município de Mococa e Estado
de São Paulo - Bloco da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial, para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de Crack, álcool e outras drogas no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 92/SAS/MS, de 10 de fevereiro
de 2014, que habilita Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e
Outras Drogas - CAPS ADIII no Município de Mococa, Estado de
São Paulo, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
782.640,00 (setecentos e oitenta e dois mil e seiscentos e quarenta
reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Com-
plexidade de Município de Mococa(SP) e Estado de São Paulo, no
Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de
Saúde Mococa, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Cra-
ck é possível vencer (PO 0002).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 852, DE 9 DE MAIO DE 2014

Homologa a adesão do Município de São Simão (GO) ao Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de São Simão ao Projeto Olhar Brasil.
Parágrafo único. Os recursos a serem disponibilizados para realização do Projeto Olhar Brasil serão repassados ao Município de São Simão (GO) e serão transferidos pelo Bloco da Atenção de Média e Alta

Complexidade.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes do anexo a esta Portaria, que

realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil.
Art.3º Fica estabelecido limite financeiro no montante total de R$ 3.720,57 (três mil setecentos e vinte reais e cinquenta e sete centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta

Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecido no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o § 1º
do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados ao Município de São Simão (GO), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente
ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil dos Municípios, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros, ao Fundo Municipal de Saúde de São Simão (GO), em conformidade com o estabelecido no

anexo a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código
IBGE

Município
Executor

Município
participante

CNES Estabelecimentos de
Saúde

Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Oftalmológica-Projeto Olhar Bra-
sil e Procedimentos relacionados

Valor referente a 3 meses de Consul-
ta Oftalmológica- Projeto Olhar Bra-

sil
GO 522040 São Simão São Simão 2384175 Centro de Saúde de São

Simão
R$ 3.720,57 R$ 698,51

PORTARIA Nº 853, DE 9 DE MAIO DE 2014

Homologa a adesão do Município de Uruaçu (GO) ao Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:

PORTARIA Nº 850, DE 9 DE MAIO DE 2014

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Município de São Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo - Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial, para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de Crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 86/SAS/MS, de 5 de fevereiro de
2014, que habilita Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e Outras
Drogas - CAPS ADIII, do Município de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
1.260.000,00 (um milhão e duzentos e sessenta mil reais) a ser in-
corporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade de
Município de São Bernardo do Campo no Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de
Saúde de São Bernardo do Campo, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0002 - Crack é possível vencer).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 851, DE 9 DE MAIO DE 2014

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado de São Paulo e do Mu-
nicípio de São José do Rio Preto, Estado de
São Paulo - Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial, para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de Crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 84/SAS/MS, de 5 de fevereiro de
2014, que habilita Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e Outras
Drogas - CAPS III no Município São José do Rio Preto,Estado de
São Paulo resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual, no montante de R$
1.260.000,00 (um milhão e duzentos e sessenta mil reais), a ser
incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do
Estado de São Paulo e do Município de São José do Rio Preto, no
Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria , para o Fundo Municipal de
Saúde de São José do Rio Preto, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, co-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0002 - Crack é Possível Vencer.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
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